
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DA
PRESIDÊNCIA

 
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 128/2023
 
 
 
 

Altera o art. 9º da Lei nº 12.854, de 2003, que institui o
Código Estadual de Proteção aos Animais, a fim de vedar a
circulação, a utilização de veículos de tração animal e a
condução de animais com carga no Estado de Santa
Catarina.
 
 

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art.  1º  O  art.  9º  da  Lei  nº  12.854, de  22  de  dezembro

de 2003, passa a ter a seguinte redação:
 
“Art. 9º Fica vedada a circulação e a utilização de veículos de

tração animal, a condução de animais com carga, bem como a utilização dos animais
para competição, em que sejam obrigados a arrastar uma carreta conhecida por zorra,
sem rodas e com pesos que colocam em risco a saúde e a integridade física dos
animais.

 
§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos

seguintes eventos:
 
I – as cavalgadas tradicionalistas;
 
II – trânsito montado;
 
III – a cavalaria montada por agentes da Segurança Pública;
 
IV – a circulação em Centros de Tradições Gaúchas (CTGs),

haras, festejos, rodeios, corridas de cavalos e procissões;
 
V – os passeios, em charretes e similares, no perímetro

urbano e rural;
 
VI – atividades agropecuárias, no perímetro rural;
 
VII – o uso de animais no processamento de grãos e

alimentos.
 
§ 2º Para fins do previsto no dispositivo do § 1º deste artigo,

entende-se:
 
I – veículo de tração animal: qualquer meio de transporte de

carga ou pessoas por propulsão de animal ungulado;
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II – condução de animais com carga: todo deslocamento de
animal  ungulado  conduzindo  carga  em  seu  dorso,  estando  o  condutor montado ou
não; e

 
III – trânsito montado: utilização de animal ungulado como

meio de transporte por uma ou mais pessoas sobre o seu dorso sem existência de
carga.

 
§ 3º O Poder Executivo poderá celebrar convênios com os

Municípios, visando coibir a utilização de animais nas práticas previstas no caput deste
artigo.

 
§ 4º O animal encontrado sob as situações vedadas no caput

deste artigo será apreendido e encaminhado para as providências relativas aos
cuidados de saúde em Centros de Ciências Agroveterinárias ou outros órgãos de
atenção à saúde animal e encaminhados para doação.

 
§ 5º A desobediência ao disposto no caput deste artigo é

considerada infração grave sujeita à aplicação de multa prevista no inciso I do art. 30
desta Lei.

 
§ 6º Os recursos financeiros provenientes da arrecadação

com eventual multa aplicada serão destinados ao Fundo Estadual de Proteção e Bem-
Estar Animal.” (NR)

 
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei nos

termos do art. 71, III, da Constituição do Estado de Santa Catarina.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

produzindo efeitos a partir do dia 1º de janeiro de 2024.
 
PALÁCIO BARRIGA VERDE, em Florianópolis, 17 de

dezembro de 2025.
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente

ELEGIS
Sistema de Processo
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Julio César Garcia,
em 17/12/2025, às 16:23.
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de sanção PL_128_23 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 21004/2025 
Autógrafo do PL nº 128/2023 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei nº 128/2023, que “Altera o art. 9º da Lei nº 12.854, 
de 2003, que institui o Código Estadual de Proteção aos Animais, a fim de vedar a circulação, a 
utilização de veículos de tração animal e a condução de animais com carga no Estado de Santa 
Catarina”. 

 
Florianópolis, 21 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: VUKS8230

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 21/01/2026 às 18:46:59
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDIxMDA0XzIxMDEwXzIwMjVfVlVLUzgyMzA= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00021004/2025 e o código VUKS8230
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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LEI Nº 19.719, DE 21 DE JANEIRO DE 2026 
 
 
 
 
Altera o art. 9º da Lei nº 12.854, de 2003, que institui o Código 
Estadual de Proteção aos Animais, a fim de vedar a circulação, 
a utilização de veículos de tração animal e a condução de 
animais com carga no Estado de Santa Catarina. 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º O art. 9º da Lei nº 12.854, de 22 de dezembro de 2003, 

passa a ter a seguinte redação: 
 
“Art. 9º Fica vedada a circulação e a utilização de veículos de 

tração animal, a condução de animais com carga, bem como a utilização dos animais para 
competição, em que sejam obrigados a arrastar uma carreta conhecida por zorra, sem 
rodas e com pesos que colocam em risco a saúde e a integridade física dos animais. 

 
§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos seguintes 

eventos: 
 
I – as cavalgadas tradicionalistas; 
 
II – trânsito montado; 
 
III – a cavalaria montada por agentes da Segurança Pública; 
 
IV – a circulação em Centros de Tradições Gaúchas (CTGs), 

haras, festejos, rodeios, corridas de cavalos e procissões; 
 
V – os passeios, em charretes e similares, no perímetro urbano 

e rural; 
 
VI – atividades agropecuárias, no perímetro rural; 
 
VII – o uso de animais no processamento de grãos e alimentos. 
 
§ 2º Para fins do previsto no dispositivo do § 1º deste artigo, 

entende-se: 
 
I – veículo de tração animal: qualquer meio de transporte de 

carga ou pessoas por propulsão de animal ungulado; 
 
II – condução de animais com carga: todo deslocamento de 

animal ungulado conduzindo carga em seu dorso, estando o condutor montado ou não; e 
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III – trânsito montado: utilização de animal ungulado como meio 
de transporte por uma ou mais pessoas sobre o seu dorso sem existência de carga. 

 
§ 3º O Poder Executivo poderá celebrar convênios com os 

Municípios, visando coibir a utilização de animais nas práticas previstas no caput deste artigo. 
 
§ 4º O animal encontrado sob as situações vedadas no caput 

deste artigo será apreendido e encaminhado para as providências relativas aos cuidados 
de saúde em Centros de Ciências Agroveterinárias ou outros órgãos de atenção à saúde 
animal e encaminhados para doação. 

 
§ 5º A desobediência ao disposto no caput deste artigo  

é considerada infração grave sujeita à aplicação de multa prevista no inciso I do art. 30 
desta Lei. 

 
§ 6º Os recursos financeiros provenientes da arrecadação com 

eventual multa aplicada serão destinados ao Fundo Estadual de Proteção e Bem-Estar 
Animal.” (NR) 

 
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei nos 

termos do art. 71, III, da Constituição do Estado de Santa Catarina. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

produzindo efeitos a partir do dia 1º de janeiro de 2024. 
 
Florianópolis, 21 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: VLMC8816

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 21/01/2026 às 18:46:59
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDIxMDA0XzIxMDEwXzIwMjVfVkxNQzg4MTY= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00021004/2025 e o código VLMC8816
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO GOVERNADOR 

 

msl_PL_128_23 

 
 
 
 

MENSAGEM Nº 1599 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Tenho a honra de comunicar que sancionei o autógrafo do 
projeto de lei que “Altera o art. 9º da Lei nº 12.854, de 2003, que institui o Código Estadual 
de Proteção aos Animais, a fim de vedar a circulação, a utilização de veículos de tração 
animal e a condução de animais com carga no Estado de Santa Catarina”. 

 
Para arquivo da Assembleia Legislativa, restituo, nesta 

oportunidade, cópia do autógrafo do texto que se converteu na Lei nº 19.719. 
 
Florianópolis, 21 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: KF763WN0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 21/01/2026 às 18:46:59
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDIxMDA0XzIxMDEwXzIwMjVfS0Y3NjNXTjA= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00021004/2025 e o código KF763WN0
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

 
 
 
 

Ofício nº 060 enc. ALESC 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2113  e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 

Ofício nº 060/SCC-DIAL-GEMAT                             Florianópolis, 21 de janeiro de 2026. 
 

Referência: Mensagem nº 1599 
 
 
 

Senhora 1ª Secretária, 
 
 
 
 

Encaminho a essa Secretaria a mensagem do senhor Governador do Estado, acima 
referenciada, pela qual restitui cópia de autógrafo sancionado e da respectiva Lei. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
Clarikennedy Nunes  
Secretário de Estado da Casa Civil 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhora 
DEPUTADA ANA CAROLINE CAMPAGNOLO GALVÃO 
1ª Secretária da Assembleia Legislativa 
Nesta 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 7H2SQ0W0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLARIKENNEDY NUNES (CPF: 634.XXX.299-XX) em 21/01/2026 às 18:31:45
Emitido por: "SGP-e", emitido em 07/07/2023 - 16:23:37 e válido até 07/07/2123 - 16:23:37.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDIxMDA0XzIxMDEwXzIwMjVfN0gyU1EwVzA= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00021004/2025 e o código 7H2SQ0W0
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


